
ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional
de Controle Processual

 

Termo de Compromisso SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP nº. 37321668/2021
Belo Horizonte, 28 de outubro de 2021.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
EMPREENDEDOR IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., E A
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL
METROPOLITANA (SUPRAM-CM) PARA ADEQUAÇÃO DE EMPREENDIMENTO
À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.
 

Pelo presente instrumento IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A, qualificada
conforme o Anexo Único deste Termo, doravante denominada COMPROMISSÁRIA,
firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC perante a
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE CENTRAL METROPOLITANA
(SUPRAM CM), com endereço na Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais,
rodovia João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, neste ato
representada por seu Superintendente, qualificado conforme o Anexo Único deste
Termo, doravante denominado COMPROMITENTE, nos termos dos arts. 32, §1º e
108, §3º do Decreto Estadual nº 47.383, de 2 de março de 2018, observadas as
cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, os dados
pessoais das partes e de seus representantes estão indisponíveis publicamente
sendo que as informações necessárias à validade do presente instrumento
encontram-se em anexo;
 
CONSIDERANDO que todos têm direito a um ambiente livre de qualquer forma de
poluição, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal – todos têm direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, compreendido estes, consoante o art. 3º, da Lei
Federal nº 6.938/81, como o “conjunto de condições, leis, influências e interações de
ordem física, química e biológica que permite, abriga e rege a vida em todas as suas
formas”;
 
CONSIDERANDO o dever das autoridades ambientais devidamente constituídas de
coibir atos lesivos ao meio ambiente;
 
CONSIDERANDO que no Estado de Minas Gerais as atividades e empreendimentos
modificadores do meio ambiente estão sujeitos à regularização ambiental de suas
práticas, em conformidade com o porte e o potencial poluidor, subordinando a
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instalação e operação dos mesmos à obtenção de autorizações ou de licença
ambiental, nos moldes disciplinados pela Lei 21.972, de 21 de janeiro de 2016; pelo
Decreto 47.383, de 02 de março de 2018, e pela Deliberação Normativa COPAM nº
217, de 06 de dezembro de 2017 e alterações posteriores;
 
CONSIDERANDO que todas as estruturas necessárias à operação do
empreendimento já se encontram implantadas, sem a necessidade de novas obras
ou intervenções;
 
CONSIDERANDO a redação do art. 32, §1°, do Decreto Estadual n° 47.383/2018, a
qual dispõe que “a continuidade de operação da atividade ou do empreendimento
concomitantemente ao procedimento de licenciamento em caráter corretivo
dependerá da assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC - junto ao
órgão ambiental competente, independentemente da formalização do processo de
licenciamento”;
 
CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁRIA a comprovação da obediência
às cláusulas, condições e prazos ajustados no presente instrumento, sob pena de
aplicação das sanções legais cabíveis;
 
CONSIDERANDO que foi prolatada decisão judicial (acórdão nº 1.0000.20.589108-
8/002), em sede de embargos de declaração, conferindo eficácia à parte final do §9º,
do art. 16, da Lei nº 7.772/80 até a retomada da sessão de julgamento dos
embargos;
 
CONSIDERANDO o disposto no memorando circular nº 8/2021/SEMAD/GAB – JUD,
datado de 15/06/21; Memorando-Circular nº 7/2021/SEMAD/GAB, datado de
09/08/21, complementado pelo Memorando-Circular nº 9/2021/SEMAD/GAB - JUD de
10/08/21 (SEI 1080.01.0084903/2020-54);
 
CONSIDERANDO que o COMPROMISSÁRIO solicitou a assinatura do TAC conforme
documento SEI nº 34617246;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de acordo
com as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DE COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e prazos para
adequação do empreendimento IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. à
legislação ambiental, incluídas a devida regularização ambiental, a execução do
controle de suas fontes de poluição e a reparação dos danos eventualmente
causados, para continuidade de sua (instalação/operação), conforme CLÁUSULA
SEGUNDA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deste TAC compreende as seguintes atividades
e seus respectivos parâmetros:
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- F-06-01-7 (Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas
retalhistas e postos flutuantes de combustíveis), Capacidade de Armazenamento de
2.980m³
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  - O presente instrumento não antecipa ou afasta a
necessidade de obtenção de certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, marcadamente,
licença ambiental, autorização para intervenção ambiental e outorga de direito de uso
de recursos hídricos, que, por ventura, façam-se exigíveis, e que deverão ser
tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento administrativo cabível e
autorizadas por decisão do órgão competente.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  - O presente instrumento autoriza a operação do
empreendimento até a emissão da licença ambiental ou até o fim do prazo de validade
do TAC.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES A SEREM OBSERVADAS PELA
COMPROMISSÁRIA

Pelo presente termo, o (a) COMPROMISSÁRIO(A) obriga-se a cumprir as condições e
medidas abaixo descritas, observando rigorosamente seus respectivos prazos.
 
Tabela 01 - Sugestões de cláusulas para a celebração do TAC - Ipiranga
Produtos de Petróleo S. A - São Brás do Suaçuí  

Item Medidas a serem adotadas Prazo

01

Apresentar relatório técnico-fotográfico comprovando a
interrupção do lançamento do efluente líquido da pia do
setor operacional para CSAO, com apresentação da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do
responsável que assina.

15 (quinze) dias

02 Realizar manutenções no sistema de fossa-filtro e
sumidouro, com apresentação de relatório fotográfico

Semestralmente,
 com
apresentação do
primeiro
relatório em 06
(seis) meses

03
Executar o Programa de Automonitoramento, conforme
definido no Anexo I, demonstrando o atendimento aos
parâmetros estabelecidos nas normas vigentes.

Durante a
vigência do TAC

04

Captar 2,9 m³/h, durante 39 minutos (0,65 h) totalizando
1,89 m³/dia (56,52 m³/mês) no poço tubular profundo
localizado nas coordenadas 20º35'37", 45º58'36", para
atender as finalidade de consumo humano (16,6 m³/mês),
paisagismo (1,5 m³/mês) e simulação de combate a
incêndio (38,42 m³/mês).

Durante a
vigência do TAC
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05

Realizar monitoramento do nível estático semestralmente,
monitoramento com leituras diárias de vazão captada e do
tempo de captação, armazenando-as na forma de planilhas
ou de outra forma determinada pelo IGAM, que deverão
estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por
órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada,
e serem apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital
(planilha do Excel ou análoga).

Semestralmente,
como
apresentação do
primeiro
relatório de
monitoramento
em 06 (seis)
meses.

 
 
ANEXO I
 
Programa de Automonitoramento do TAC (Termo de Ajustamento de
Conduta) Ipiranga Produtos de Petróleo S. A
 
1. Efluentes Líquidos
 

Local de amostragem Parâmetro Freqüência de Análise

Entrada e saída do
sistema de caixa
separadora de água e
óleo

pH, sólidos sedimentáveis,
vazão média, DBO, DQO,
sólidos em suspensão, óleos e
graxas.

Trimestralmente, com
apresentação à Supram
CM a cada 06 (seis)
meses.

Ribeirão Canta
Galo (a montante e
a jusante do
lançamento do
efluente tratado)

pH, sólidos sedimentáveis,
vazão média, DBO, DQO,
sólidos em suspensão, óleos e
graxas.

Trimestralmente, com
apresentação à Supram
CM a cada 06 (seis)
meses.

 
Relatórios: Enviar semestralmente a Supram CM os resultados das análises
efetuadas trimestralmente. O relatório deverá ser de laboratórios em
conformidade com a DN COPAM n.º 216/2017 e deve conter a identificação, registro
profissional e a assinatura do responsável técnico pelas análises.
Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas
durante o ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado.
Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no
Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última
edição.
 
2. Resíduos Sólidos
2.1 Resíduos sólidos abrangidos pelo Sistema MTR-MG
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Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR,
emitida via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos
gerados pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e
prazos previstos na Deliberação Normativa Copam 232/2019.
 
2.2 Resíduos sólidos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG
Apresentar, semestralmente, relatório semestral de controle e destinação
dos resíduos sólidos gerados conforme quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR,
emitida via Sistema MTR-MG.
Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/2019.
 
2.2. Observações
 

1. O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos não abrangidos pelo
Sistema MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2º da DN 232/2019, deverá
ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a
fim de não gerar duplicidade de documentos.

2. O relatório de resíduos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro
supracitado, bem como a identificação, registro profissional e a assinatura do
responsável técnico pelas informações.

3. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas
pelo empreendedor.

4. As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando
as doações de resíduos deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor,
para fins de fiscalização.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Incumbe ao (à) COMPROMISSÁRIO(A)
apresentarrelatórios que comprovem a execução dos Itens (enumerar itens aos
quais este parágrafo se aplica) nos prazos  estabelecidos, devidamente
acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, caso cabível.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O (A) COMPROMISSÁRIO(A) deverá comunicar à
COMPROMITENTE, 30 (trinta) dias antes do vencimento de qualquer prazo, a
impossibilidade de cumprimento de obrigações assumidas, apresentando
requerimento de alteração de prazo ou de conteúdo, instruído com justificativa
devidamente comprovada, informando nova data, se for o caso, para execução, sob
pena de ser constituído(a) em mora.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações de conteúdo aceitas pela COMPROMITENTE
se efetivarão após a emissão de Nota Técnica sucinta e Ofício de informação ao
compromissário.

PARÁGRAFO QUARTO  - As alterações de prazo aceitas pela COMPROMITENTE
serão comunicadas ao(à) COMPROMISSÁRIO(A) mediante ofício.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E
DO MONITORAMENTO

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle,
fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão ambiental
fiscalizador face ao(à) COMPROMISSÁRIO(A), nem limita ou impede o exercício de
suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicação de
sanções administrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE realizará
vistorias na área do empreendimento objeto deste Termo, objetivando verificar o
cumprimento das condições e medidas ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará na rescisão
do presente TAC e sujeitará o(a) COMPROMISSÁRIO(A), ressalvados os casos
previstos na CLÁUSULA SEXTA, ao que segue:

1. (Suspensão/Embargo) total e imediata(o) das atividades;

2. Multa de R$4.500 Ufemgs por obrigação descumprida (CLÁUSULA SEGUNDA);

3. Adoção imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente,
notadamente, o Decreto Estadual nº (47.383, de 02 de março de 2018/47.838, de 09
de janeiro de 2020);

4. Encaminhamento imediato de cópia do processo administrativo que contém o TAC
à Advocacia Geral do Estado para execução.

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebração, tendo eficácia de
título executivo extrajudicial, consoante o disposto no art. 5º, §6º da Lei Federal nº
7.347, de 24 de julho de 1985, e no art. 784, II, da Lei Federal nº 13.105, de 16 de
março de 2015 (Código de Processo Civil).

PARÁGRAFO ÚNICO - Este termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário
da Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade
avaliados quando de sua elaboração. Deixando de subsistir esses critérios ou
advindo outros que ensejem nova avaliação de mérito administrativo, este Termo
poderá ser revogado, com comunicação ao(à) COMPROMISSÁRIO(A).
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

Termo de Compromisso SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP 37321668         SEI 1370.01.0043133/2020-70 / pg. 6



A eventual inobservância pelo (a) COMPROMISSÁRIO(A) de quaisquer das obrigações,
condições e prazos estabelecidos no presente Termo, desde que comprovadamente
decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393, do Código Civil
Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser imediatamente
comunicada e justificada à (SUPRAM/SUPPRI), que, se for o caso, fixará novo prazo
para o adimplemento da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), mediante ofício
encaminhado ao (à) COMPROMISSÁRIO(A).

PARÁGRAFO ÚNICO - O encerramento definitivo das atividades da compromissária,
por si só, não autoriza o inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo,
devendo ser analisado pela COMPROMITENTE o cumprimento das medidas acordadas
para equacionamento do passivo ambiental gerado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO
 
A assinatura do presente TAC obriga o cumprimento, em todos os termos e
condições, ao(à) COMPROMISSÁRIO(A) e seus eventuais sucessores, a qualquer
título, responsáveis pelo empreendimento ou atividade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO
SIGNATÁRIO

O gestor signatário do instrumento é responsável por sua conformidade com a
legislação, sendo que, caso se verifique irregularidades, o TAC poderá ser declarado
nulo, com responsabilização do agente envolvido.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze meses), com a
possibilidade de prorrogação justificada por igual período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O requerimento para prorrogação do TAC deverá ser
protocolado até 30 (trinta) dias antes do seu vencimento e não importa na sua
aprovação automática. A prorrogação do TAC só se efetivará após a assinatura de
termo aditivo pelas partes, permanecendo válido até manifestação do
COMPROMITENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A concessão da Licença Corretiva torna sem efeitos as
obrigações ainda vigentes constantes da CLÁUSULA SEGUNDA deste TAC, desde que
contempladas no processo de regularização ambiental.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes
do presente TAC, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
assim por estarem devidamente acordadas, firmam o presente em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, passando todos os documentos referidos no presente termo,
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inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste
instrumento, como se transcritosnele estivessem.

(Cidade), ______ de ___________________ de 2021

Pela COMPROMITENTE:

_________________________________________
Superintendente da SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA
 

Pela COMPROMISSÁRIA:

_________________________________________
Representante legal do empreendimento
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Schmitt Ruver, Usuário
Externo, em 28/10/2021, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Baliani da Silva,
Superintendente, em 28/10/2021, às 18:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Figueiredo de Lima,
Usuário Externo, em 10/11/2021, às 11:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37321668 e o código CRC 7BA71071.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0043133/2020-70 SEI nº 37321668
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de
Controle Processual

Anexo nº s/n/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP/2021

PROCESSO Nº 1370.01.0043133/2020-70
ANEXO ÚNICO
Qualificação dos signatários deste Termo de Ajustamento de Conduta, referente ao
Processo Sei no (inserir número), observada a Lei Federal no 13.709, de 2018:
 
COMPROMISSÁRIO(A) IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A, inscrita no
CNPJ/CPF com no 23.162.530/0001-31, com endereço na Ferrovia do Aço, S/N, Km
239, Parte, Pátio Coronel João Carlos, São Brás do Suaçuí/MG, CEP 35.495- 000,
neste ato representada, conforme contrato social, por GABRIEL SCHMITT RUVER,
CPF no 021.118.420-95, RG no 9098378087 - SSP/BA, Gerente de Mercado
Empresarial; e JOÃO GABRIEL FIGUEIREDO DE LIMA, CPF no 387.527.728-70, RG
no 373060051 - SSP/SP, Coordenador de Segurança Logística.

COMPROMITENTE SEMAD – SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA, representada
por seu Superintendente Fernando Baliani da Silva , MASP n 1.374.348-9.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Baliani da Silva,
Superintendente, em 28/10/2021, às 18:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Figueiredo de Lima,
Usuário Externo, em 10/11/2021, às 11:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Schmitt Ruver, Usuário
Externo, em 10/11/2021, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 37323542 e o código CRC 3D8926E9.

Referência: Processo nº 1370.01.0043133/2020-70 SEI nº 37323542
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 8 – quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 diário do executivo minas Gerais 
 MASP 12677159, PAuLo JoSE DE SouSA, ASP, a contar de 
03/12/2021.
 MASP 12594388, JoAo BATISTA vIEIrA, ASP, a contar de 
01/12/2021.
 MASP 13780507, ALAN FABIo DE FIGuEIrEDo EvArISTo, 
ASP, a contar de 07/12/2021.
 MASP 11756012, EDMILSoN MACHADo DE CArvALHo, ASP, 
a contar de 28/10/2021.
 MASP 13883087, vANDErLEI MAIA DE LIMA JuNIor, ASP, a 
contar de 10/11/2021.
 MASP 11032596, rAFAEL DorNELAS DA CoSTA, ASP, a contar 
de 09/12/2021.
 MASP 12015962, ANDErSoN FErrEIrA oLIvEIrA, ASP, a con-
tar de 08/12/2021.
 MASP 12177846, MArIA LuCIA TEoDoro DE SouSA, ASEDS, 
a contar de 08/12/2021.
 MASP 13169321, SILvANA DE SouZA CruZ, ASP, a contar de 
14/12/2021.
 MASP 13771910, rAFAEL BArroS SENA, ASP, a contar de 
20/12/2021. 

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos 

No impedimento, 

Fanymar de Assis Luziano
Diretor de Gestão de Pessoas

(Designado para responder pela Superintendência 
de recursos Humanos)
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A Superintendente de recursos Humanos, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela resolução SEJuSP nº 09 de 06 de agosto de 2019, 
publicada no Jornal Minas Gerais de 08 de agosto de 2019, CoNCEDE 
LICENÇA PATERNIDADE ATO: N° 798/2021, nos termos do inciso 
XIX  do art.  7° .C/C o § 3° do art. 39 da CR/1988 e § 1° do art. 10 do 
ADCT da CR/1988, por cinco dias, aos servidores:
MASP 12028700, vALTEIr roBErTo PIErAZZo, ASP, a contar de 
24/11/2021.
MASP 13824719, FLAvIo JoSE AMArAL, ASP, a contar de 
20/11/2021.
MASP 13833033, LEANDro LuIZ SIQuEIrA, ASP, a contar de 
01/11/2021.
MASP 14355226, DIEGo SILvA DE CAMPoS, ASP, a contar de 
20/10/2021.
MASP 13885637, ELIAS ForTuNATo DIAS, ASP, a contar de 
07/11/2021.
MASP 14426951, SIDINEI ALvES DA CoSTA, ASP, a contar de 
03/12/2021.
MASP 13858766, FABrICIo CAIxETA GoMES, ASP, a contar de 
02/12/2021.
MASP 10956415, FErNANDo PErEIrA rENovATo, ASP, a con-
tar de 27/11/2021.
MASP 14514418, oDINEI rIBAS ANDrADE, ASP, a contar de 
20/11/2021.
MASP 13039524, DIoGo SCHMIDT MuNHoS, ASP, a contar de 
03/12/2021.
MASP 14499875, GuSTAvo FroEDE ToMICH, ASP, a contar de 
26/11/2021.
MASP 14556831, JoAo PAuLo DE ASSIS, AGSE, a contar de 
28/11/2021.
MASP 13771449, AELSoN LuCIo SoArES DE ALMEIDA, ASP, a 
contar de 12/11/2021.
MASP 14429153, LEANDro MEDINA GIL, ASP, a contar de 
25/11/2021.
MASP 11346160, rICArDo JoSE TEIxEIrA, ASP, a contar de 
26/11/2021.
MASP 14531347, EDuArDo SErrANo, ASP, a contar de 
09/11/2021.
MASP 14561047, FABIo rAMALHo DA CoNCEICAo, ASEDS, a 
contar de 18/11/2021.
MASP 12500179, JoAo EAvNGELISTA ToLENTINo GoNCAL-
VES, ANEDS, a contar de 05/12/2021.
MASP 12089496, FrANCISCo ANToNIo DE CArvALHo 
JUNIOR, ASP, a contar de 10/12/2021.
MASP 14486708, roDrIGo CArDoSo DA SILvA, ASP, a contar 
de 14/12/2021
MASP 12748075, ANDrE DE ANDrADE rANIErI, rEC .AMP, a 
contar de 01/12/2021.
MASP 10793008, roBErTo PErEIrA DA SILvA, ASP, a contar de 
11/12/2021.
MASP 11340544, JEAN PAuLo DoS rEIS, ASP, a contar de 
14/12/2021.
MASP 11341393, CArLoS ALBErTo DA SILvA MArTINS, ASP, 
a contar de 07/12/2021.
MASP 11935285, vALTENIr PErEIrA LuZ JuNIor, ASP, a con-
tar de 10/12/2021.
MASP 12579827, roBErTo SILvA DA roCHA, ASP, a contar de 
30/11/2021.
MASP 14519250, DAYvISoN KENNEDY xAvIEr roDrIGuES, 
ASP, a contar de 29/11/2021.
MASP 12233730, TIAGo roDrIGo MENDES DoS SANToS, ASP, 
a contar de 05/12/2021.
MASP 44545, MAIGoN BorGES CALZAvArA, ASP, a contar de 
15/12/2021.
MASP 11394871, IDEvAN BorGES rIBEIro, AGSE, a contar de 
18/01/2021.
MASP 14449631, DANILo CoSTA GoDINHo, ASP, a contar de 
21/11/2021.
MASP 11470937, ADMILSoN rAMoS DA SILvA, AGSE, a contar 
de 05/12/2021.
MASP 12281846, WASHINGToN LuIS MATHIAS CorSINo Dor-
NELLA, ASP, a contar de 21/12/2021.
MASP 11727997, JuLIANo DE oLIvEIrA, ASP, a contar de 
17/12/2021.
MASP 13755855, ALvAro SoArES TEIxEIrA, ASP, a contar de 
10/12/2021.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos

No impedimento,

Fanymar de Assis Luziano
Diretor de Gestão de Pessoas 

(Designado para responder pela Superintendência 
de recursos Humanos)
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EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar Nº 
342/2021,  Ednilson Pereira Viana, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 342/2021, publicada no Minas Gerais de 22 
de setembro de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 
08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado para com-
parecer perante esta Comissão Processante, instalada na rua Filadelfo 
Souza Pinto, Nº 141, Bairro Nova Divinéia CEP: 38 .613-080 - unaí - 
MG, nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, endereço eletrônico e 
telefone:  nucad16risp@gmail.com, telefone (38) 3676-9707, no prazo 
de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste edital no Diá-
rio Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, condutas estas que, se comprovadas, remetem ao descumpri-
mento do disposto no artigo 216, incisos V e VI, c/c artigos 245, caput 
e parágrafo único, e 246, inciso I, todos na forma da Lei nº 869/1952, 
estando sujeitos a uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos 
I ou III do referido Diploma Legal; sob pena de rEvELIA: PABLo 
DA SILvA GovEIA - MaSP 1 .389 .728-5 – ProCESSADo No PAD 
Nº 342/2021. 

Unai/MG, 16 de dezembro de 2021.
Ednilson Pereira viana

Masp: 1 .341 .003 -0 
Presidente da Comissão
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 rESoLuÇÃo SEJuSPNº362, DE 27 DE DEZEMBro DE 2021 .
 Dispõe sobre alteraçãona composição dos membros da Comissão Téc-
nica para solução de divergências técnicas existentes na execução do 
Contrato de Concessão Administrativa nº336039 .54 .1338 .09, para 
Construção e Gestão de Complexo Penal na região Metropolitana de 
Belo Horizonte e dá outras providências, instiuída pela rESoLuÇÃo 
SEJuSP Nº 153, DE 24 DE JuNHo DE 2021 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA em exercício, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso III, § 1º art . 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, a Lei 
nº 23.304, de 30 de maio de 2019 eDecreto Estadual nº 47.795/2019, de 
19 de dezembro de 2019,e considerando o disposto no Capítulo xIv – 
Da Solução de Conflitos do Contrato de Concessão Administrativa nº 
336039 .54 .1338 .09, para Construção e Gestão de Complexo Penal da 
região Metropolitana de Belo Horizonte;
rESoLvE:
Art . 1º - Alterar oinciso Ido art . 2º da rESoLuÇÃo SEJuSP Nº 153, 
DE 24 DE JuNHo DE 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
I - um membro efetivo representante do Poder Concedente: André 
Luiz Porto Mourão, Masp 1 .372 .964-5; sendo esteoPresidente da 
Comissão, e seusuplente: vívian Aparecida Gonçalves da Costa, Masp 
1 .378 .206-5;
Art . 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições da rESoLu-
ÇÃo SEJuSP Nº 153, DE 24 DE JuNHo DE 2021 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021 .
rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça eSegurança Pública
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
rESoLuÇÃo SEMAD Nº 3 .110, DE 27 DE DEZEMBro DE 2021

Divulga dados cadastrais apurados no 3º trimestre de 2021, referen-
tes aos sistemas de saneamento ambientais regularizados pelo órgão 
ambiental estadual e às unidades de conservação federais, estadu-
ais, municipais e particulares e áreas de reserva indígena, situadas no 
Estado de Minas Gerais, conforme estabelece o art . 4º da Lei nº 18 .030, 
de 12 de janeiro de 2009 . 
A SECrETárIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso III do §1° do art . 93 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, e tendo em vista o disposto no inciso vIII do art . 1° da Lei nº 
18 .030, de 12 de janeiro de 2009;  Considerando os dados apurados 
pela Fundação João Pinheiro e pelo Instituto Estadual de Florestas com 
referência, respectivamente, aos Subcritérios Saneamento Ambiental, 
unidades de Conservação e Mata Seca previstos nos incisos I, II e III 
do art . 4º da Lei nº 18 .030, de 2009; rESoLvE: 
Art . 1º – Consideram-se cadastrados os sistemas de saneamento 
ambientais regularizados pelo órgão ambiental estadual, e as unidades 
de conservação federais, estaduais, municipais e particulares e área de 
reserva indígena, apurados no 3° trimestre de 2021, para fins de repasse 
do ICMS – critério Meio Ambiente – no 1º trimestre de 2022, conforme 
tabelas publicadas no site da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável por meio do endereço eletrônico http://
www.meioambiente.mg.gov.br/icms-ecologico/publicacoes, que estão 
à disposição para consulta na data de publicação desta resolução . 
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

rESoLuÇÃo SEMAD Nº 3 .111, DE 27 DE DEZEMBro DE 2021
Divulga dados cadastrais apurados no 3º trimestre de 2021, referen-
tes aos sistemas de saneamento ambientais regularizados pelo órgão 
ambiental estadual e às unidades de conservação federais, estaduais, 
municipais e particulares, situadas no Estado de Minas Gerais, con-
forme estabelece os incisos I, II e III do art . 4° da Lei nº 18 .030, de 12 
de janeiro de 2009 . 
A SECrETárIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, e tendo em vista o disposto no inciso vIII do art . 1º da Lei nº 
18 .030, de 12 de janeiro de 2009;  Considerando os dados apurados 
pela Fundação João Pinheiro e pelo Instituto Estadual de Florestas, com 
referência, respectivamente, aos Subcritérios Saneamento Ambiental e 
unidades de Conservação e Mata Seca previstos nos incisos I, II e III 
do art . 4º da Lei nº 18 .030, de 2009; rESoLvE: 
Art . 1º – A relação dos municípios habilitados e respectivos Índice de 
Conservação – IC –, de Saneamento Ambiental – ISA –, de Mata Seca 
– IMS – e de Meio Ambiente – IMA –, relativos aos dados apurados 
no 3º trimestre de 2021, de acordo com o inciso vIII do art . 1º da Lei 
nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, para fins de cálculo e distribuição 
de parcela do ICMS Ecológico referentes ao 1º trimestre de 2022, será 
publicada no site da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável,  por meio do endereço eletrônico http://www.
meioambiente.mg.gov.br/icms-ecologico/publicacoes, estando à dispo-
sição para consulta na data de publicação desta resolução . 
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

rESoLuÇÃo SEMAD Nº 3 .112, DE 27 DE DEZEMBro DE 2021
Divulga pontuação Preliminar do Fator de Qualidade referente às uni-
dades de Conservação da Natureza e outras áreas Especialmente Prote-
gidas, conforme estabelecido na Deliberação Normativa Copam nº 234, 
de 24 de julho de 2019, e dá outras providências .
A SECrETárIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, no uso de atribuição prevista no §1º 
do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e tendo em vista 
o Decreto nº 47 .787, de 13 de dezembro de 2019; rESoLvE:
Art . 1º – Fica divulgada a pontuação Preliminar do Fator de Qualidade 
referente às unidades de Conservação da Natureza e outras áreas Espe-
cialmente Protegidas, cadastradas junto ao Instituto Estadual de Flores-
tas – IEF –, referente aos dados coletados no ano de 2021 para aplica-
ção no cálculo do ICMS Ecológico no ano de 2022, que será publicada 
no site da Semad por meio do endereço eletrônico http://www.meio-
ambiente.mg.gov.br/icms-ecologico/publicacoes, estando à disposição 
para consulta na data de publicação desta resolução .
Parágrafo único – Para os fins desta resolução, a expressão “Unidades 
de Conservação” abrange também as áreas indígenas e as áreas de pro-
teção especial de mananciais ou de patrimônio espeleológico e paisa-
gístico, declaradas com base no inciso I do art . 13 e no art . 14 da Lei 
Federal nº 6 .766, de 19 de dezembro de 1979 .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável
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rESoLuÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF 
Nº 3 .113, DE 28 DE DEZEMBro DE 2021 .

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos pelo Grupo de Traba-
lho a que se refere a Resolução conjunta Semad/Feam/IEF nº 3.062, 
de 29 de março de 2021, que dispõe sobre a criação de Grupo de Tra-
balho para análise e elaboração de proposta de revisão da Delibera-
ção Normativa Copam nº 177, de 22 de agosto de 2012, e dá outras 
providências .
SECrETárIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESENvoL-
vIMENTo SuSTENTávEL, o PrESIDENTE DA FuNDAÇÃo 
ESTADuAL Do MEIo AMBIENTE E A DIrETorA-GErAL Do 
INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS, no exercício das atri-
buições que lhes são conferidas pelo inciso III do §1º do art . 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo inciso I do art . 10 do 
Decreto nº 47 .760, de 20 de novembro de 2019, e pelo inciso I do art . 
14 do Decreto nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e considerando a 
implementação de ação prevista no Plano de Ação da Semad descrita 
no Relatório de Auditoria CGE nº 1370.0849.19,
CoNSIDErANDo a implementação de ação prevista no Plano de Ação 
da Semad descrita no Relatório de Auditoria CGE nº 1370.0849.19,
CONSIDERANDO o §2º do art. 3º da Resolução Conjunta Semad/
Feam/IEF nº 3.062, de 29 de março de 2021,
rESoLvEM:
Art . 1º – Fica prorrogado o prazo previsto no caput do art . 3º da reso-
lução Conjunta Semad/Feam/IEF nº 3.062, de 29 de março de 2021, 
até que haja a deliberação do regimento Interno pelos conselheiros do 
Plenário do Copam, conforme inciso I do art . 7º do Decreto nº 46 .953, 
de 23 de fevereiro de 2016 .
Art . 2º – Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável

renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins
Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas
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 RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM 
Nº3 .114, DE 28 DE DEZEMBro DE 2021 .

 Altera a Resolução ConjuntaSemad/Feam nº 3.086, de 21de julhode 
2021, que institui Força-Tarefapara apoio e análise de processos 
de licenciamento ambiental, e prorroga o prazo para conclusão dos 
trabalhos .
A SECrETárIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL E o PrESIDENTE DA FuNDA-
ÇÃo ESTADuAL Do MEIo AMBIENTE, no exercício das atribui-
ções que lhes são conferidas, respectivamente, pelo inciso III do §1º do 
art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e pelo inciso I do art . 
10 do Decreto nº 47 .760, de 20 de novembro de 2019, e com respaldo 
na Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016,
 rESoLvEM:
 Art. 1º – AResolução ConjuntaSemad/Feam nº 3.086, de 21de julhode 
2021, passa a vigorar acrescida do art . 5º-A:
 “Art . 5º-A – Durante a análise dos processos de licenciamento ambien-
tal, verificado indício de cometimento de infração ambiental, asuper-
visão da FT Licenciamento encaminhará informação à Subsecretaria 
de Fiscalização Ambiental – Sufis – ou à Supram, para que exerçam o 
poder de polícia administrativa, nos termos do Decreto nº 47 .383, de 
02 de março de 2018 .
 Parágrafo único – Para subsidiaro exercício do poder de polícia a que 
se refere ocaput,asupervisão da FT Licenciamento encaminhará à Sufis 
ou à Supram a listagem com a identificação dos empreendimentos e 
descrição dos fatos e indícios de possíveis infrações .” .
 Art . 2º – Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2022 o prazo a que se 
refere o art. 6º da Resolução ConjuntaSemad/Feam nº 3.086, de 2021.
 Art . 3º – Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo - Secretária de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

renato Teixeira Brandão Presidente da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente
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conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Cooperativa Agro Pecuaria do vale do Paracatu Ltda - Formulação 
industrial de rações balanceadas e de alimentos preparados para ani-
mais, inclusive moagem de grãos, com finalidade comercial - Para-
catu/MG. Processo: 6551/2021. 2) Francisco Viriato da Rocha Sobri-
nho - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG. Processo: 
6541/2021.

(a) ricardo Barreto Silva . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Noroeste de Minas .
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o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 *Licença de Operação (LAC2): 1) Frigorífico Mata Bem, abate de ani-
mais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc .); abate 
de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc.), Sete Lagoas/
MG, Processo nº 6542/2021, classe 5. *Licença Ambiental Simplifi-
cada (LAS/RAS): 1) COPASA- Estação de Tratamento de Esgoto - 
ETE Novo retiro - SES Esmeraldas, estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Esmeraldas/MG, Processo nº 6546/2021, classe 2.

(a) rodrigo ribas - Superintendente regional de Meio 
Ambiente da Supram Central Metropolitana .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Ipiranga Produtos de Petróleo S.A, postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis, São Brás do Suaçuí/MG, PA/Nº 00119/1998/004/2018. 
vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
28/10/2021.

(a) rodrigo ribas - Superintendente regional de Meio 
Ambiente da Supram Central Metropolitana
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1 . Caulim Total Premium Indústria e Comércio Ltda ., Lavra a céu 
aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de reves-
timento, Ijaci/MG, Processo nº 5995/2021. CONCEDIDA COM CON-
DICIONANTES. 2. Effa Agronegócios Mineração Ltda., Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, ritápo-
lis e Resende Costa/MG, Processo nº 6276/2021. CONCEDIDA COM 

CoNDICIoNANTES . 3 . Mineradora Sucuri Ltda ., Lavra em aluvião, 
exceto areia e cascalho, Cordislândia e Turvolândia/MG, Processo nº 
5975/2021. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 4. Município 
de Fortaleza de Minas, Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tra-
tamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos, 
Fortaleza de Minas/MG, Processo nº 5498/2021. CONCEDIDA COM 
CoNDICIoNANTES .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

28 1574188 - 1

A Diretora regional de Administração e Finanças da Superintendência 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro, desig-
nada para responder pela SuPrAM TM, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que foi CoNCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada: 1) Licença de Operação Corretiva: *Diego Naves de San-
tana/ Udia Aqua - Aquicultura em tanque-rede - Uberlândia/MG - PA 
SLA nº. 5754/2021- Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES . vALIDADE: 10 (DEZ) ANoS .

 (a) Ilma Soares da Silva . Diretora regional de 
Administração e Finanças da Superintendência regional 

de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro, 
designada para responder pela SuPrAM TM .

28 1574241 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado: - Licenciamento Ambiental Simpli-
ficado na modalidade LAS/RAS: 1) Harpia Extração e Comercio de 
Pedras Eireli, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de reves-
timento e lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas 
ornamentais e de revestimento, Francisco Sá/MG, PA/nº 2662/2021 
ANM 831.549/2020, Classe 2. Motivo: Inconsistências de informações 
prestadas no processo conforme parecer Técnico SEMAD/SUPRAM 
NORTE-DRRA nº. 197/2021.

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas .

28 1574388 - 1

conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cErH

DELIBErAÇÃo CErH-MG Nº 473, 
DE 23 DE DEZEMBro DE 2021 .

Aprova a metodologia de cobrança pelo uso de recursos hídricos na 
Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba, na 
forma da Deliberação CBH PN3 nº 46, de 29 de junho de 2021 .
o CoNSELHo ESTADuAL DE rECurSoS HÍDrICoS - 
CErH-MG, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 25, §2º, da Lei 13 .199, de 29 de janeiro de 1999; no 
artigo 40 do Decreto nº 41 .578, de 08 de março de 2001; e o disposto no 
artigo 8º do Decreto nº 48 .209, de 18 de junho de 2021;
rESoLvE:
Art . 1º - Fica aprovada a metodologia de cobrança pelo uso de recur-
sos hídricos na Bacia Hidrográfica do dos Afluentes Mineiros do Baixo 
Paranaíba, na forma da Deliberação CBH PN3 nº 46, de 29 de junho de 
2021, conforme decisões determinadas na 126ª reunião Extraordinária 
do Conselho Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG, realizada em 
23 de dezembro de 2021, às 14:00 horas .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho 

Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG 

DELIBErAÇÃo CErH-MG Nº 474, 
DE 23 DE DEZEMBro DE 2021 .

Aprova a metodologia de cobrança pelo uso de recursos hídricos na 
Bacia Hidrográfica do rio Paraopeba, na forma da Deliberação Norma-
tiva do CBH Paraopeba nº 08, de 24 de novembro de 2021 .
o CoNSELHo ESTADuAL DE rECurSoS HÍDrICoS - 
CErH-MG, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 25, §2º, da Lei 13 .199, de 29 de janeiro de 1999; no 
artigo 40 do Decreto nº 41 .578, de 08 de março de2001; e o disposto no 
artigo 8º do Decreto nº 48 .209, de 18 de junho de 2021;
rESoLvE:
Art . 1º - Fica aprovada a metodologia de cobrança pelo uso de recursos 
hídricos na Bacia Hidrográfica do rio Paraopeba, na forma da Deli-
beração Normativa do CBH Paraopeba nº 08, de 24 de novembro de 
2021, conforme decisões determinadas na 126ª reunião Extraordinária 
do Conselho Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG, realizada em 
23 de dezembro de 2021, às 14:00 horas .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho 

Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG 

DELIBErAÇÃo CErH-MG Nº 475, 
DE 23 DE DEZEMBro DE 2021 .

Aprova a metodologia de cobrança pelo uso de recursos hídricos na 
Bacia Hidrográfica do Entorno do Reservatório deFurnas, na forma da 
Deliberação do CBH GD3 nº 21, de 24 de novembro de 2021 .
o CoNSELHo ESTADuAL DE rECurSoS HÍDrICoS - 
CErH-MG, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 25, §2º, da Lei 13 .199, de 29 de janeiro de 1999; no 
artigo 40 do Decreto nº 41 .578, de 08 de março de 2001; e o disposto no 
artigo 8º do Decreto nº 48 .209, de 18 de junho de 2021;
rESoLvE:
Art . 1º - Fica aprovada a metodologia de cobrança pelo uso de recursos 
hídricos na Bacia Hidrográfica do Entorno do Reservatório de Furnas, 
na forma da Deliberação do CBH GD3 nº 21, de 24 de novembro de 
2021, conforme decisões determinadas na 126ª reunião Extraordinária 
do Conselho Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG, realizada em 
23 de dezembro de 2021, às 14:00 horas .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho 

Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG 

DELIBErAÇÃo CErH-MG Nº 476, DE 
23 DE DEZEMBro DE 2021 .

Aprova a metodologia de cobrança pelo uso de recursos hídricos na 
Bacia Hidrográfica Vertentes do Rio Grande, na formada Deliberação 
do CBH GD2 nº 35, de 10 de dezembro de 2021 .
o CoNSELHo ESTADuAL DE rECurSoS HÍDrICoS - 
CErH-MG, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 25, §2º, da Lei 13 .199, de 29 de janeiro de 1999; no 
artigo 40 do Decreto nº 41 .578, de 08 de março de 2001; e o disposto no 
artigo 8º do Decreto nº 48 .209, de 18 de junho de 2021;
rESoLvE:
Art . 1º - Fica aprovada a metodologia de cobrança pelo uso de recur-
sos hídricos na Bacia Hidrográfica Vertentes do Rio Grande, na forma 
da Deliberação do CBH GD2 nº 35, de 10 de dezembro de 2021, con-
forme decisões determinadas na 126ª reunião Extraordinária do Con-
selho Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG, realizada em 23 de 
dezembro de2021, às 14:00 horas .
Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2021 .
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho 

Estadual de recursos Hídricos - CErH-MG
28 1574169 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211229001333018.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de
Controle Processual

 

Termo Aditivo - TAC - SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP                                               
                                                             

      Belo Horizonte, 14 de outubro de 2022.
PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM EMPREENDEDOR
IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., E A SECRETARIA
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL – SEMAD PARA ADEQUAÇÃO DO
EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.

 
EMPREENDEDOR IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., pessoa jurídica de
direito privado, representada por seu responsável legal, ambos qualificados conforme
anexo I, doravante denominado COMPROMISSÁRIO(A) firma o PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, celebrado em
28/10/2021, perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMAD,  por meio da Supram - CM,
doravante denominada COMPROMITENTE, aqui representada pelo
Superintendente, também qualificado no anexo I, com fundamento no art. 32 do
Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018, observadas as cláusulas e
condições infra elencadas, restando inalteradas as demais cláusulas do referido
termo:
CONSIDERANDO que o TAC celebrado entre a SEMAD e o empreendedor, com
prazo de vigência de 12(doze) meses, expira em 28 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO que a compromissária requereu o aditamento do TAC de forma
tempestiva (50285054) e que houve previsão para seu aditamento conforme cláusula
nona;
CONSIDERANDO que o processo de regularização ambiental, em nome da
Compromissária, o qual tramita perante a Supram CM, ainda não foi finalizado;
CONSIDERANDO que incumbe à COMPROMISSÁRIA a comprovação da obediência
às cláusulas, condições e prazos ajustados no presente instrumento, sob pena de
aplicação das sanções legais cabíveis;
CONSIDERANDO os RELATÓRIOS DE ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES do
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA apresentados pela Compromissária
(4549847453417668);
CONSIDERANDO o pedido de adendo ao TAC (40354065) e o seu deferimento
registrado no Relatório Técnico nº 22/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA/2022
(42811773);
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CONSIDERANDO o disposto no  Despacho nº 807/2022/SEMAD/SUPRAM CENTRAL
(54668182);
CONSIDERANDO o disposto no Memorando.SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP.nº
83/2022 (54735531);
 
Resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO TAC celebrado de acordo com
as seguintes disposições:
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo, a prorrogação do termo final fixado para
cumprimento das obrigações ajustadas no Termo de Ajustamento de Condutas, bem
como atualização das obrigações previstas inicialmente, cujo cumprimento é dever da
Compromissária.
 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA
Permanecem vigentes as obrigações 02, 03, 04 e 05 do ajuste celebrado em
28/10/2021.
PARÁGRAFO ÚNICO:  Relativamente ao Programa de Automonitoramento, deverá a
compromissária observar:

1. Exclusão da vazão média como parâmetro de monitoramento dos efluentes na
Caixa Separadora de Água e Óleo (CSAO);

2. Alteração do local de amostragem dos efluentes líquidos emitidos pelo
empreendimento do Ribeirão Canta Galo para o local efetivo de lançamento
(Canaleta do pátio da MRS Logística), mantendo-se o fato do monitoramento
dever trazer a situação a montante e a jusante de tal ponto.

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DO TAC
Integram o presente instrumento o  Despacho nº 807/2022/SEMAD/SUPRAM
CENTRAL (54668182) e o Memorando.SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP.nº 83/2022
(54735531), documentos essenciais à compreensão das questões envolvidas neste
ato e que justificam o presente aditamento.
 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura, ou até a decisão definitiva a respeito da Licença Ambiental pleiteada,
devendo ainda serem observados os prazos das obrigações constantes na
CLÁUSULA SEGUNDA do TAC.
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - O requerimento para prorrogação do Termo de
Ajustamento de Conduta deverá ser protocolado até 30 (trinta) dias antes do seu
vencimento e não importa em prorrogação automática. A prorrogação sé se efetivará
após a assinatura do termo aditivo pelas partes, permanecendo válido até
manifestação da COMPROMITENTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A concessão da Licença torna sem efeitos as obrigações
ainda vigentes constantes da CLÁUSULA SEGUNDA do TAC, desde que contempladas
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no processo de regularização ambiental.
 
CLAUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do TAC, ora aditado, que
não colidirem com as aqui estipuladas, ficando ratificadas por este instrumento.
E, assim, por estarem devidamente acordadas, firmam o presente passando todos
os documentos referidos no presente termo a fazer parte integrante deste
instrumento como se transcritos nele estivessem.
 
Belo Horizonte, 14/10/2022

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Figueiredo de Lima,
Usuário Externo, em 14/10/2022, às 17:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Schmitt Ruver, Usuário
Externo, em 14/10/2022, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel dos Santos Goncalves,
Superintendente, em 17/10/2022, às 12:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 54735602 e o código CRC A3464374.

Referência: Processo nº 1370.01.0043133/2020-70 SEI nº 54735602
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de
Controle Processual

Anexo nº I - TAC/SEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRCP/2022

PROCESSO Nº 1370.01.0043133/2020-70

ANEXO I

Qualificação dos signatários deste Termo de Ajustamento de Conduta, referente ao
Processo Sei no (inserir número), observada a Lei Federal no 13.709, de 2018:

 
COMPROMISSÁRIO(A): IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A, inscrita no
CNPJ/CPF com no 23.162.530/0001-31, com endereço na Ferrovia do Aço, S/N, Km
239, Parte, Pátio Coronel João Carlos, São Brás do Suaçuí/MG, CEP 35.495- 000,
neste ato representada, conforme contrato social, por GABRIEL SCHMITT RUVER,
CPF no 021.118.420-95, RG no 9098378087 - SSP/BA, Gerente de Mercado
Empresarial; e JOÃO GABRIEL FIGUEIREDO DE LIMA, CPF no 387.527.728-70, RG
no 373060051 - SSP/SP, Coordenador de Segurança Logística.

COMPROMITENTE:  SEMAD – SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA,
representada por seu Superintendente Daniel Gonçalves - MASP 1.364.290-5.

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Figueiredo de Lima,
Usuário Externo, em 14/10/2022, às 17:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Schmitt Ruver, Usuário
Externo, em 14/10/2022, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel dos Santos Goncalves,
Superintendente, em 17/10/2022, às 12:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 54735616 e o código CRC 4DC256CA.

Referência: Processo nº 1370.01.0043133/2020-70 SEI nº 54735616
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Minas Gerais  diáriO dO executivO quarta-feira, 19 de OutubrO de 2022 – 7 

SrF ii - varginha
Ato N° 681/2022 

torNA SEM EFEIto - AFAStAMENto PrELIMINAr 
APoSENtADorIA
torNA SEM EFEIto no ato 115/2021, publicado em 10 de março 
de 2021, que dispõe sobre Afastamento Preliminar Aposentadoria do 
servidor MaSP :905 .719-1,vALtEr SANtoS GoNCALvES, tendo 
em vista publicação anterior a data de Afastamento  . 

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos

18 1703269 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna 
pública a DECISÃo deliberada na 196ª reunião Extraordinária 
do Plenário do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam), 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao 
vivo, pelo endereço virtual: https://www .youtube .com/channel/
uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 14 de outubro de 2022, às 14h, 
a saber: 4 . Exame da Ata da 195ª ro de 14/09/2022 . AProvADA 
CoM ALtErAÇÕES . 5 . Minuta de Deliberação Normativa Copam, 
para exame e deliberação: 5 .1 Minuta de Deliberação Normativa 
que estabelece o regimento interno do Conselho Estadual de Política 
Ambiental . Apresentação: Semad . PArCIALMENtE AProvADA . 
SoBrEStADo oS ArtIGoS 23, 27, 34,35,37,38,40, 41, 42, 
43,44,47, 50, 51, 52,54, 57 e 67 .

valéria Cristina rezende
Secretária Executiva da Semad, designada para responder pela 

função e atribuições, próprias e delegadas de Secretário de 
Estado da Semad, conforme ato publicado dia 26/02/2022

18 1703383 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
triângulo Mineiro, torna público que foram rEQuErIDAS as 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas: 1) Paulo Fernando Cavalcanti de Morais Filho/ Fazenda 
Pitanga e Buriti da Prata, Mats . 40 .509, 13 .020 e 13 .021 - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Prata/MG e Ituiutaba/MG - PA/SLA n°3729/2022, 
Classe 3 . 2) LD Florestal S .A ./ Fazenda Ipê, Mats . 7 .495, 7 .496, 
7 .193, 7 .743, 7 .569, 7 .891 e 7 .886 -Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- uberlândia/MG - PA/SLA n°3748/2022, Classe 3 . 3) Abdala 
Daguer Neto/ Fazenda rio Preto e Santana, Mats . 2562, 4520, 4521, 
5719, 7296, 11625, 31988, 31989, 31990, 2 .730 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 
e caprinos em regime extensivos - Abadia dos Dourados – PA/ SLA 
3782/2022, Classe 3 . 4) olir roberto Silva/ Fazenda São Sebastião - 
Mat . 30 .243 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Carneirinho/MG - PA/SLA n°3784/2022, Classe 3 .

(a) Kamila Borges Alves
Superintendente regional de Meio Ambiente 

da SuPrAM triângulo Mineiro .
18 1703457 - 1

o Superintendente de Projetos Prioritários torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental:
1) AngloGold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S .A . - Fazenda 
Cristina, Fazenda São Bento, Fazenda Itajuru e Fazenda Capoeirinha 
da Manga Pinta Bem, CNPJ:18 .565 .382/0001-66 Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 23,5005 
ha, Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas 
de preservação permanente - APP em 3,0353 ha, Intervenção em área 
de preservação permanente - APP sem supressão de cobertura vegetal 
nativa em 1,4967 ha e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas em 0,7197 ha - Santa Bárbara/MG - Processo SEI nº 
1370 .01 .0031673/2022-54: em 06/10/2022 .

(a) rodrigo ribas . Superintendente de Projetos Prioritários .
18 1703496 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram Licença Ambiental . Informa que foi apresentado EIA/
rIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas .meioambiente .
mg .gov .br/licenciamento/site/consulta-audiencia . Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site  http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação .

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

*Licença de operação Corretiva (LAC1): 1) Descaracterização 
Dique Permanente II/vale S .A ., atividades ou empreendimentos 
não listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão 
de vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma 
Mata Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, 
sujeita a EIA/rima nos termos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 
de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas (minério de ferro), 
Mariana/MG, Processo nº 3765/2022, ANM nº 002 .329/1935; 
001076/1967; 831 .097/1984; 831 .588/1984; 830 .464/1991; 
831 .582/1991; 831 .639/2000; 830 .785/2000 e 832 .638/2006, classe 
2 . requerimento para Intervenção Ambiental vinculado . Processo 
SEI/Nº 1370 .01 .0037117/2022-21 . Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo (01,50,19 ha) . Aproveitamento 
de material lenhoso (176,2543 m³) . 2) Descaracterização Barragem 
Campo Grande/vale S .A ., atividades ou empreendimentos não listados 
ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação 
primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, 
em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/rima 
nos termos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, 
exceto árvores isoladas (minério de ferro), Mariana/MG, Processo nº 
3766/2022, ANM nº 002 .329/1935; 001076/1967; 831 .097/1984; 831 
 .588/1984; 830 .464/1991; 831 .582/1991; 831 .639/2000; 830 .785/2000 
e 832 .638/2006, classe 4 . requerimento para Intervenção Ambiental 
vinculado . Processo SEI/Nº 1370 .01 .0036558/2022-79 . Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (08,93,61 ha) . 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP (1,93,66 ha) . Intervenção em área de 
preservação permanente - APP - sem supressão de cobertura vegetal 
nativa (0,4044 ha) . Supressão de sub-bosque nativo, em áreas com 
florestas plantadas (00,16,03 ha). Aproveitamento de material lenhoso 
(791,5426005 m³) . 3) obras Emergenciais da Mina de Fábrica/vale S 
A, atividades ou empreendimentos não listados ou não enquadrados em 
outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/
ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/rima nos termos da Lei 
Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas, 
ouro Preto, Belo vale e Congonhas/MG, Processo nº 3769/2022, 
classe 4 . requerimento para Intervenção Ambiental vinculado . 
Processo SEI/Nº 1370 .01 .0048473/2022-26 . Supressão de cobertura 

vegetal nativa, para uso alternativo do solo (04,15 ha) . Intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente - APP (00,72 ha) . Intervenção em área de preservação 
permanente - APP - sem supressão de cobertura vegetal nativa (0,03 
ha). Supressão de sub-bosque nativo, em áreas com florestas plantadas 
(00,08 ha) . *Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e 
de operação (LAC1): 1) Sondagem e Pesquisa Mineral com supressão 
vegetação/vale S A, atividades ou empreendimentos não listados ou 
não enquadrados em outros códigos, com supressão de vegetação 
primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em 
estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/rima nos 
termos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, exceto 
árvores isoladas (minério de ferro, bauxita e ouro), Caeté e Santa 
Bárbara/MG, Processo nº 3781/2022, ANM nº 7182/1960; 3071/1962; 
4099/1967; 800299/1975; 807484/1976; 830134/1984; 830263/1983; 
832610/1983; 830351/1981, classe 4 . requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado . Processo SEI/Nº 1370 .01 .0047534/2022-62 . 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
(38,33 ha) . Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente - APP (03,36 ha) . Intervenção em área 
de preservação permanente - APP - sem supressão de cobertura vegetal 
nativa (00,64 ha) . Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas (02,86 ha ou 654 un) .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao 
Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
1) Ipiranga Produtos de Petróleo S .A, postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos flutuantes de 
combustíveis, São Brás do Suaçuí/MG, PA/Nº 00119/1998/004/2018 . 
vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
17/10/2022 .

(a) Daniel dos Santos Gonçalves - Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana .

18 1703169 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos . 1) Comercio 
de Combustiveis Ferreira Cortezzi Ltda .- Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação- Itapagipe/MG - PA n°3714/2022, Classe 2 . 
2) Bioenergetica Aroeira S .A/ Fazenda Campo Alegre - Matrículas 
4 .237 e 95 .041- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - uberlândia/MG - PA 
n°3743/2022, Classe 2 .

 (a) Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM triângulo Mineiro . 

18 1703423 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 1 (LP+LI+Lo): 1) 
reginaldo vieira Gomes, tratamento químico para preservação de 
madeira, Itamarandiba/MG, PA n° 3771/2022, Classe 4 .
- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LIC+Lo): 1) Jopasi – Luso 
brasileira de mineração LtDA, Disposição de estéril ou de rejeito inerte 
e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBr 10 .004) 
em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade 
de construção de barramento para contenção, Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Gouveia/MG, PA nº 3773/2022, 
Classe 2 . requerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA Nº 
1370 .01 .0041237/2022-40 .

(a) rita de Cassia Silva Braga e Braga . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha .

18 1703153 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
Paranaiba torna público o ArQuIvAMENto do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado: * LAS RAS: 1)Ouro 
verde Engenharia Ltda/Fazenda Mesas, Lugar Denominado Douradinho 
- Mat . 4 .616 / ANM: 833 .660/2007, Lavra em aluvião, exceto areia e 
cascalho, Coromandel/MG, PA nº . 3113/2022, Classe 3 . Motivo: não 
atendimento ao pedido de informações complementares . 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba .

18 1703230 - 1

o Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
Paranaíba, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1) 
Lúcio Franca/Fazenda Bela vista, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Ibiá/MG, PA nº . 3767/2022, Classe 2; 2) 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DEEr-MG/Jazida de Cascalho na Faz . Buriti Santo 
Inácio, Km 46+000, p/ atend . as obras de manutenção e conservação 
da rodovia LMG-747, Extração de cascalho, rocha para produção de 
britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, 
para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Coromandel/MG, PA nº . 3758/2022, Classe 2 . 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba .

18 1703233 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Ariovaldo Prado Filho / Fazenda Santa Maria da Extrema e Forquilha, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Santa Fé de Minas/MG, PA/nº 3744/2022, Classe 3 .

(a) Mônica veloso de oliveira . Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas .

18 1703041 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *COPASA - Estação de 
tratamento de Esgoto - EtE Sede Cabo verde, Estação de tratamento 
de esgoto sanitário, Cabo verde/MG, PA nº 3776/2022, Classe 2 . *Itapet 
Comércio de reciclagem Ltda ., unidade de triagem de recicláveis e/
ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 
urbanos, Pedralva/MG, PA nº 3777/2022, Classe 3 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

18 1703441 - 1

 SrF II vArGINHA
DELEGACIA FISCAL 2º NÍvEL vArGINHA

EDItAL
Nos termos do inciso I do artigo 69 do rPtA/MG - Decreto Nº 
44.747/2008 de 03/03/2008, fica o contribuinte abaixo, CIENTIFICADO 
do Início de Ação Fiscal – N° 10 .000043323-31 tendo como objeto a 
verificação do cumprimento das obrigações principal e acessória 
inclusive escrituração contábil previstas na legislação tributária e 
societária vigente .
Nos termos do art . 70 do rPtAMG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/01/2019 a 31/12/2021.
requisitamos através deste para apresentação no prazo de 05(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, na Delegacia Fiscal de varginha 
localizada à Av . Celina Ferreira ottoni, nº 39, Jardim vale dos Ipês – 
Varginha – Minas Gerais a seguinte documentação fiscal referente ao 
período: 01/01/2019 a 31/12/2021
1- DASN; e/ou DAPI
2- Livro registro de Saídas .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art.207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art .70 do mesmo diploma legal .
Objeto da Auditoria Fiscal: Verificação de saída de mercadorias 
desacobertadas de documenração fiscal.
Allex Winicius Silva Curi – 08731038662
Endereço: rua Cristiano de Souza, S/N
vila São Francisco - CEP: 37200-000
Município: Lavras - MG

varginha,14 de outubro de 2022
Marcelo Henrique Silveira

Delegado Fiscal

SrF II vArGINHA
DELEGACIA FISCAL 2º NÍvEL vArGINHA

EDItAL
Nos termos do inciso I do artigo 69 do rPtA/MG - Decreto Nº 
44.747/2008 de 03/03/2008, fica o contribuinte abaixo, CIENTIFICADO 
do Início de Ação Fiscal – N° 10 .000043354-89 tendo como objeto a 
verificação do cumprimento das obrigações principal e acessória 
inclusive escrituração contábil previstas na legislação tributária e 
societária vigente .
Nos termos do art . 70 do rPtAMG, informamos que o períodoa ser 
fiscalizado é de 01/01/2017 a 31/12/2021.
requisitamos através deste para apresentação no prazo de 05(cinco) 
dias úteis a contar desta publicação, na Delegacia Fiscal de varginha 
localizada à Av . Celina Ferreira ottoni, nº 39, Jardim vale dos Ipês – 
Varginha – Minas Gerais a seguinte documentação fiscal referente ao 
período: 01/01/2017 a 31/12/2021
1- DASN; e/ou DAPI
2- Livro registro de Saídas .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de 
irregularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de 
fiscalização, nos termos do art.207 do RPTA/MG, observado o disposto 
no § 4º do art .70 do mesmo diploma legal . .
Objeto da Auditória Fiscal: Verificação de saída de mercadorias 
desacobertadas de documenração fiscal.
Paula Caroline dos Santos Henrique 12111127647
Endereço: Dom Pedro II
Centro – CEP:37470-000
Município: São Lourenço/MG

varginha, 14 de outubro de 2022
Marcelo Henrique Silveira

Delegado Fiscal
18 1703387 - 1

minas Gerais Participações S/A - mGi
Diretor-Presidente: Weverton vilas Boas de Castro

DEMoNStrAtIvo DA DESPESA CoM PESSoAL
(Constituição Estadual, art .73, § 3º, acrescido pela EC nº 61 de 23 .12 .03) .

referência: 3º trimestre de 2022 – (r$)
CArGo/FuNÇÃo JuLHo Quant . AGoSto Quant . SEtEMBro Quant . totAIS

Direção Superior 115 .449,68 16 107 .245,73 18 112 .711,07 16 335 .406,48
recrutamento Amplo 128 .265,35 15 129 .919,75 16 136 .953,48 16 395 .138,58
Cargo Efetivo 462 .402,46 51 444 .412,30 49 538 .486,44 50 1 .445 .301,20
Subtotais 706 .117,49 82 681 .577,78 83 788 .150,99 82 2 .175 .846,26
Encargos Patronais 190 .149,19 189 .284,78 221 .750,52 601 .184,49
totAIS 896 .266,68 82 870 .862,56 83 1 .009 .901,51 82 2 .777 .030,75

Jander Luiz Malheiros
Gerente

Nilma Alves dos Santos
Diretora Administrativo-Financeira e de relações com Investidores

18 1703065 - 1

Secretaria de Estado de infraestrutura e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER

AtoS ASSINADoS PELo DIrEtor GErAL (EM ExErCÍCIo)
 AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
conforme Decreto n° 43 .285, de 23/04/2003 e nos termos da resolução 
SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 1018134-5, 
Arlete Pedras Gonçalves Neves, de 16/11/2022 a 16/12/2022, referente 
ao 4º quinquênio; Masp 1033804-4, José Aparecido Lima de oliveira, 
de 27/10/2022 a 27/05/2023, referentes aos 4º, 5º e 6º quinquênios; 
Masp 1034842-3, Antônio Carlos torres, de 16/11/2022 a 16/12/2022, 
referente ao 8º quinquênio; Masp 1375311-6, Leonardo Feliciano Dias 
rossete, de 21/11/2022 a 21/12/2022, referente ao 1º quinquênio .

 AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003 e conforme 
Decreto n° 48 .173/2021, ao servidor: Masp 0669729-6, Leander Efrem 
Natividade, de 16/11/2022 a 30/11/2022(15 dias), referente ao 2º 
quinquênio .
 AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003 e conforme 
Decreto n° 48 .173/2021, à servidora: Masp 1377006-0, tamyres 
Martins tolentino, de 23/11/2022 a 07/12/2022(15 dias), referente ao 
1º quinquênio .

18 1703419 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: rogério Greco

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 810 DE 29 DE SEtEMBro DE 2022 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrEtárIo DE EStADo DE JuStIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5115502-55 .2021 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data 
do requerimento administrativo – 21 de julho de 2020, bem como as promoções subsequentes, decorrido o prazo de 02 (dois) anos em cada nível, 
desde que preenchidos os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao título 
utilizado para este fim.
resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 221, de 01 de Abril de 2022, publicada em 02 de Abril de 2022, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Alexander Marcio de oliveira - MASP: 1380691/4, 
tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5115502-55 .2021 .8 .13 .0024 .
Art . 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, em cumprimento ao Processo supracitado .
Art . 3° - Conceder Progressão na carreira do servidor, constante no anexo II desta resolução, visando a atualização do posicionamento .
Art . 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2022 .
 roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA
DE PArA

vIGÊNCIA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1380691/4 ALExANDEr MArCIo DE oLIvEIrA ASP I C II B 21/07/2020

1380691/4 ALExANDEr MArCIo DE oLIvEIrA ASP II C III B 21/07/2022

ANExo II
 Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA 
DE PArA

vIGÊNCIA 
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

1380691/4 ALExANDEr MArCIo DE oLIvEIrA ASP II B II C 21/07/2021

18 1703394 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320221019001647017.
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